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ESTADO DA PARAÍBA  
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL  

PREFEITURA M UNICIPAL DE CAJAZETRAS

LEI N° 2.289 de 08 de Maio dc 2015.

DENOMTNA DE RUA JOSÉ GONÇALVES DAN I AS 
(CORONF /T.ZTN ESTRELA) A RUA PROJETADA. 
LOCALIZADA NO BAIRRO TANCRKDO NEVES I 
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

A PREFETTA CONSTITUCIONAL DO M17NICÍPIO DF 
CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a presente Lei.

R E S O L V E ;

An. Io Fica denominada dc Rua Josc Gonçalves Dantas (Coronc Zczin 
Estrela) a rua Projetada do Bairro Tancredo Neves, situada entre a Rua liortelina de 
Souza Lira e a Rua Maria da Piedade Viana. Timóteo da Silva, como uma justa 
homenagem do Poder Legislativo Cajazcirense.

Alt- 2° As despesas decorrente do cumprimento desta I .ei correrão, por conta dc 
verbas próprias do orçamento vigente.

Art. 3n Esta Lei entrará em  vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA CONSTITl CIONAL 1)0 MUNICÍPIO DE 
C AJAZE1RAS, ESTADO DA PARAÍBA em, OH de Maio dc 2015.
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